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DECRETO Nº 136 /2025                                         Data: 10 de junho de 2025. 
 
 
 
SÚMULA...................................................Nomeia os membros do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar 
do Município de Bom Sucesso, 
Estado do Paraná. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do 
Paraná, Senhora ROSANA FERREIRA LOPES, no uso de suas atribuições que 
lhes conferidas por Lei e considerando o disposto na Lei Municipal nº 877/97, 
de 29/04/97, e Lei 14.113/2021 de 25 de dezembro de 2020, resolve: 

 
 

DECRETAR 
 

Artigo 1º - Ficam nomeadas para comporem o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar do Município de Bom Sucesso, Estado do 
Paraná, as seguintes pessoas: 

 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
Titular: FARAILDE BEZERRA CAMPOS DE ALMEIDA 
Suplente: SUELI DE FÁTIMA FERREIRA MARTINS 
 
 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES: 
Titular: ADRIANA APARECIDA DE PAULA 
Suplente: ADELIA NERES DOS SANTOS 
 
Titular: MARCILEI BONINI PEREZ 
Suplente: ZILDA FERREIRA DOS SANTOS 
 
 
REPRESENTANTES DOS PAIS E ALUNOS: 
Titular: ALINE CRISTINA DA SILVA FREITAS JAMARIM 
Suplente: KAUANA FELIPE LUIZ 
 
Titular: ANA PAULA DUARTE GIROTTO 
Suplente: MARILEI BONINI PEREZ 
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REPRESENTANTES DE OUTROS SEGMENTOS DA SOCIEDADE 
LOCAL 
 
Titular: FRANKER APARECIDO SINCERO DOS REIS 
Suplente: FERNANDA FAUSTINO SANTOS TIENE 
 
Titular: WALYSSON MATHEUS PEREIRA DA SILVA  
Suplente: LUCIMAR GOMES JUSTINO 
 
 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
 

Bom Sucesso - PR, 10 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rosana Ferreira Lopes 

PREFEITA MUNICIPAL 
2025/2028  
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PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460 – (43)3442-2367 

 
 

COMUNICADO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2024 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

PLANTONISTAS, MÉDICOS ESPECIALIZADOS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 

 

Comunicamos que será realizada a reunião para a distribuição dos serviços entre as três 

primeiras colocadas no CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2025, conforme 

critérios previamente estabelecidos em edital, sendo elas: 

 

• NATALE & FIORELLI LTDA – CNPJ nº 14.256.910/0001-44; 

• MAD SANTOS LTDA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS MÉDICOS – CNPJ nº 

45.217.732/0001-00; 

• SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA – CNPJ nº 37.092.326/0001-04. 

 

A referida reunião ocorrerá no dia 13 de junho de 2025, às 14h00 (quatorze horas), nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – PR. 

 

 

 

Bom Sucesso - Paraná, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Edival Gonçalves da Silva 
Departamento de Licitações e Contratos 

 

 

33

Bom Sucesso, Terça-Feira, 10 de Junho de 2025Bom Sucesso, Terça-Feira, 10 de Junho de 2025 Edição Nº: 1442Edição Nº: 1442



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

-     PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
   PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE(43) 3442 – 1460 –   email:administrativo@bomsucesso.pr.gov.br                                           
Bom Sucesso- Pr.     CEP: 86.940 - 000            -              CAIXA POSTAL  37          -               PARANÁ 

CNPJ: 75.771.261/ 0001- 04 
 

DECRETO Nº -132/2025. 

DATA: 06/06/2025 
 

Súmula- ................Concede Aposentadoria Voluntária por Idade a  Funcionário Público 
Municipal e dá outras providências. 

 
 

       A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  Senhora 
ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 

considerando o Processo de Aposentadoria do servidor  José Sponqueado Neto, 
resolve: 

 
 

                                             :D E C R E T A R: 

 

        Art. 1º- Fica concedida aposentadoria ao senhor José Sponqueado 
Neto,   brasileiro,  Servidor Público Municipal de Bom Sucesso-Pr.,  ocupante do cargo 

PEDREIRO -matrícula nº-200270 portador da RG nº-5.023.038-4 SESPPR., e CPF/MF-
648.461.489-04 de acordo com Art.  40 § 1º , III , “b”  da C.F (Redação  anterior  à EC 
103/19) comum provento proporcional ao Tempo de Contribuição Sem Paridade 
média das 80%   maiores contribuições. 

   
        Art.2º- Fica estipulado como provento mensal o valor de planilha de 

cálculos R$- 1.630,52 (um mil e seiscentos e trinta reais e cinquenta e dois  centavos). 
     

                                Art.3º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em  contrário. 

 
   

    Bom Sucesso, 06 de junho de  2025. 
 

 
 

 
     Rosana Ferreira Lopes 

                              PREFEITA MUNICIPAL 

      2025-2028 
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PORTARIA Nº-170/2025. 
DATA- 10 de junho de 2025. 
 
 

       -férias - 
 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO,  Estado 
do Paraná, senhora Rosana Ferreira Lopes  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 

                -C O N C E D E R- 

 
    
   Art.1º-Concede a Servidora Pública Municipal, senhora Maria José 
da Silva Costa, matrícula Funcional nº-200435 cargo   Agente Comunitário de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias relativo ao período aquisitivo de 09/03/24 a 08/03/25  para usufruir 
de  09/06/25  a 08/07/25, devendo retornar suas atividades normais em 09/07/25. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 10 de junho de 2025 
 
 
 
            Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 
 
 
 
 
             Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº-171/2025. 
DATA- 10 de junho de 2025. 
 
 

       -lic.prêmio - 
 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO,  Estado 
do Paraná, senhora Rosana Ferreira Lopes  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 

                -C O N C E D E R- 

 
    
   Art.1º-Concede a Servidora  Municipal, Eliana Aparecida Ribeiro 
Kimura, matrícula Funcional nº-202295 cargo  Fisioterapêutica, 1(um) mês de Licença 
Prêmio, relativo ao período aquisitivo  15/02/16 a 14/02/21 para usufruir de  04/06/25 
03/07/25, devendo retornar suas atividades normais em 04/07/25. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 04/06/25. 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal,  10 de junho de 2025 
 
 
 
            Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 
 
 
 
              Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº-172/2025. 
DATA- 10 de junho de 2025. 
 
 

       -FG - 
 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO,  Estado 
do Paraná, senhora Rosana Ferreira Lopes  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 

                -C O N C E D E R- 

 
    
   Art.1º-Concede a Servidora Pública Municipal, senhora Fabiana 
dos Santos Teodoro Capeli, matrícula Funcional nº-200820 cargo  Auxiliar de Licitação, 
lotada no Departamento de Licitação, Função Gratificada -FG 50% para exercer a função 
de chefe do setor de Licitações do Município. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal,  10 de junho de 2025 
 
 
 
            Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 
 
 
 
            Pedro dos Santos Nogueira 
              SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº-173/2025. 
DATA- 10 de junho de 2025. 
 
 

       -FG - 
 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO,  Estado 
do Paraná, senhora Rosana Ferreira Lopes  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 

                -C O N C E D E R- 

 
    
   Art.1º-Concede a Servidora Pública Municipal, senhora Priscila 
Aparecida da Silva, matrícula Funcional nº-200820 cargo  Auxiliar Administrativo, 
lotada no Departamento de Licitação, Função Gratificada -FG 50% para exercer a função 
de auxiliar no setor de Licitações  do Município. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal,  10 de junho de 2025 
 
 
 
            Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 
 
 
 
               Pedro dos Santos Nogueira 
        ECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº-174/2025. 
DATA- 10 de junho de 2025. 
 
 

       -FG - 
 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO,     Estado do 
Paraná, senhora Rosana Ferreira Lopes  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 

                -C O N C E D E R- 

 
    
   Art.1º-Concede a Servidora Pública Municipal, senhora Soliane do 
Nascimento Zanetta, matrícula Funcional nº-900039 cargo  Motorista de Ambulância, 
lotada no Departamento Municipal de Saúde e Bem Estar Social, Função Gratificada -FG 
20 % para exercer a função de Auxiliar no setor de ambulância do Município.  
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal,  10 de junho de 2025 
 
 
 
            Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 
 
 
 
              Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº-175/2025. 
DATA- 10 de junho de 2025. 
 
           -férias- 
 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO,  Estado 
do Paraná, senhora Rosana Ferreira Lopes  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 

                -C O N C E D E R- 

 
    
   Art.1º-Concede a Servidora Pública Municipal,  senhora  Daniele 
Fernandes da Silva Sponteado,  matrícula Funcional nº-100486 cargo  Agente 
Comunitário de Saúde no Departamento de Saúde, 30(trinta) dias de férias  relativo ao 
período  aquisitivo de 02/05/24  a 01/05/25 para usufruir a partir de 10/06/25 a 09/07/25, 
devendo retornar suas atividades normais em 10/07/25. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal,  10 de junho de 2025. 
 
 
 
            Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 
 
 
 
              Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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DECRETO Nº-135/2025. 
DATA- 10 de junho de 2025. 
 
 

       -nomeia secretário- 
 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO,  Estado 
do Paraná, senhora Rosana Ferreira Lopes  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 

                -N O M E A R- 

 
    
   Art.1º- Nomeia o Senhor Anderson Carlos Teixeira, inscrito no 
CPF/MF-007.165.019- 96 para exercer  o Cargo de Secretário de Esportes- Subsídios 
junto ao Departamento de Esportes do Município. 
 
   Art.2º-Este Decretp entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 02/06/25. 
 
    Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 10 de junho de 2025 
 
 
 
            Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 
 
 
 
 
             Pedro dos Santos Nogueira 
                 SECRETÁRIO GERAL 
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